
 
MJ - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de Vigilância e Segurança Armada, a 

serem executados nas dependências da Superintendência Regional da Policia Federal no Rio Grande 

do Sul.  

1.2 O quantitativo a ser contratado é de 02 POSTOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA, 

conforme tabela abaixo: 

 

Grupo Item Tipo de Posto Quantidade Local 

1 

1 
12h diurno - 7 dias por 
semana 

1 Superintendência Regional do 
DPF no RS Av. Ipiranga, 1365. 

Bairro Azenha. Porto Alegre/RS 2 
12h noturno - 7 dias por 
semana 

2 

 
 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços objeto deste Projeto Básico 

encontra amparo legal no art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores. 

2.2 Este documento foi elaborado com base em fundamentação legal, constituindo-se como 

peça integrante da Dispensa de Licitação, contendo os elementos básicos essenciais fixados na 

referida Lei, descritos de forma a subsidiar o processo. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

3.1 A contratação objeto deste certame visa assegurar a integridade do acervo patrimonial 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Sul, não permitindo a sua 

depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao 

patrimônio público. 

3.2 A escolha do fornecedor é decorrente de consulta realizada às licitantes do Pregão Eletrônico 

nº 10/2015 – SR/PF/RS, respeitada a ordem de classificação, sobre a possibilidade de assumirem a 

execução da prestação dos serviços pelo período remanescente. 

4. DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

4.1 A carga horária a ser realizada nos Postos de Vigilância relacionados no item 1.2  deste 

Projeto Básico é a seguinte: 
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4.1.1 Um posto de 12 horas diárias diurnas, 07 dias por semana (segunda a domingo), das 

07h00min às 19h00min. 

4.1.2 Dois postos de 12 horas diárias noturnas, 07 dias por semana (segunda a domingo), das 

19h00min às 07h00min. 

5. DOS UNIFORMES 

5.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 

o disposto nos itens seguintes: 

5.2 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.2.1 Calça 

5.2.2 Camisa de mangas compridas e curtas 

5.2.3 Cinto de Nylon 

5.2.4 Sapatos 

5.2.5 Meias 

5.2.6 Quepe com emblema 

5.2.7 Jaqueta de frio  

5.2.8 Capa de chuva 

5.2.9 Crachá 

5.2.10 Revólver calibre 38 

5.2.11 Cinto com coldre e baleiro 

5.2.12 Munição calibre 38 

5.2.13 Distintivo tipo Broche 

5.2.14 Livro de Ocorrência 

5.2.15 Cassetete 

5.2.16 Porta Cassetete 

5.2.17 Apito 

5.2.18 Cordão de Apito 

5.2.19 Lanterna 3 pilhas 

5.2.20 Pilha para lanterna 

5.3 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

5.3.1 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, 

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 

qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da 

Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 
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5.3.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.4 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

6. DO CUSTO DO SERVIÇO 

7. Valor mensal de R$ 30.282,13 (trinta mil duzentos de oitenta e dois reais e treze centavos)  e 

anual de  R$  363.385,56 (trezentos e sessenta e três mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 

e seis centavos). 

 

Item Tipo de Posto Qtde Custo do Posto Custo Mensal Custo Anual 

1 12h diurno - 7 dias por semana 1 R$ 8.870,21 R$ 8.870,21 R$ 102.599,17 

2 
12h noturno - 7 dias por 
semana 

2 R$ 10.705,96 R$ 21.411,92 R$ 260.786,38 

 Total R$ 30.282,13 R$ 363.385,56 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 As despesas correrão à conta dos recursos consignados a Superintendência da Polícia Federal 

no RS, através de previsão no Orçamento-Geral da União, para o exercício de 2016, Gestão 

00001/30108 – Tesouro, Programa de Trabalho 06.122.0750.2000.0001, Plano Interno 702T-11, 

Elemento de Despesa 3390.37.03.  

9. DA PRESTAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Os serviços de vigilância serão prestados nas instalações da Polícia Federal no seguinte 

endereço: Superintendência Regional – Av. Ipiranga, 1365 – Azenha – P. Alegre/RS. 

9.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 

art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

9.2.1 A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

9.3 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.4 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 
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9.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

9.6 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

9.7 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

9.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.9 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.10 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com 

dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações 

previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

9.11 O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 

documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 

dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos 

contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de 

benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada 

por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais 

cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

9.11.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a 

cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) 

meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido 

abrangidos ao menos uma vez.  

9.11.2  Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir 

seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem 

como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por 

meio eletrônico, quando disponível. 

9.11.3 Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente 

de solicitação por parte da fiscalização.  
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9.12 O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização 

do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao 

período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

9.12.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por  amostragem, isto é, 

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 

12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados 

tenham sido abrangidos ao menos uma vez.  

9.13 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.14 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

9.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de 

empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 10 (dez) 

dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos 

contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, 

quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição 

previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos 

efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) 

exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

9.17 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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10.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 

10.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

10.8 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou 

rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.7 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso; 

11.8 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

11.9 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

11.9.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

11.9.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

11.9.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

11.9.4 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento 

de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do 

que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

11.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.11 Substituir, no prazo de 02 (duas  horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias 

e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

11.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

11.13 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
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cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

11.14 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

11.14.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários 

e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

11.15 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 

vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, 

conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais 

somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma. 

11.15.1 O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 

provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá 

de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o 

pagamento das respectivas obrigações: 

11.15.2 13º (décimo terceiro) salário; 

11.15.3 Férias e um terço constitucional de férias; 

11.15.4 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

11.15.5 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de 

risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 

8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008). 

11.15.6 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 

Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008. 

11.15.7 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 

rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 

licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 

Termo de Cooperação Técnica. 

11.15.8 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio 

da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier 

a prestar os serviços. 

11.15.9 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 
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11.15.10 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 

para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos 

nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 

situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

11.15.10.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos 

de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 

vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

11.15.10.2 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 

exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

11.15.10.3 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

11.15.10.4  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito 

será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do 

sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

11.16 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 

11.17 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

11.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.20  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

11.20.1 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.20.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 
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11.20.3  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

11.21 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da dispensa de licitação. 

11.21.1 Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que 

instalará escritório nos município de Porto Alegre ou região metropolitana, a ser comprovado no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como 

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

funcionários;  

11.22 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

11.23 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

11.24 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

11.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.26  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.27 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.28 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 

§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

11.29 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 

Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, 

art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

11.29.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

11.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-



Projeto Básico – Dispensa de Licitação nº 09/2016 11 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.31 Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) 

mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo 

a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias 

ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

São, ainda, obrigações da Contratada as seguintes atividades inerentes ao objeto da contratação: 

11.32 Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de 

Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e 

reconhecida; 

11.33 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 

equipamentos a seus empregados; 

11.34 Apresentar à Contratante a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro 

de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-de-obra nos Postos; 

11.35 Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante, em perfeito estado de 

funcionamento, no momento da implantação dos Postos; 

11.36 A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na 

salvaguarda do patrimônio da Contratante, depois de esgotados todos os outros meios para a 

solução de eventual problema; 

11.37 Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o 

uso de munições recarregadas; 

11.38 Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar 

nas instalações da Contratante; 

11.39 Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 

(uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e noturno 15h/23h) alternados; 

11.40 Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

11.41 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da Contratante, bem como as que 

entenderem oportunas; 

11.42 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

11.43 Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a 

placa do veículo, inclusive de funcionários e pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 



Projeto Básico – Dispensa de Licitação nº 09/2016 12 

11.44 Repassar para o(s) vigilante(s) que está (ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e 

suas imediações; 

11.45 Comunicar à área de segurança da Contratante, todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Contratante; 

11.46 Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada 

expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, 

registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar; 

11.47 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 

estejam devida e previamente autorizados pela Contratante ou responsáveis pela instalação; 

11.48 Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 

ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

11.49 Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, 

de empregados ou de terceiros; 

11.50 Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Contratante verificando as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da tranqüilidade nas instalações; 

11.51 Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e empregados após o término de cada 

expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, 

registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar; 

11.52 Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos 

e com aparência pessoal adequada; 

11.53 Prestar os serviços de vigilância armada, bem como de segurança, utilizando os sistemas de 

segurança e alarme que a Contratante possua ou venha a possuir, e fornecendo os demais 

equipamentos e artefatos inerentes ao desempenho de suas funções; 

11.54 Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens patrimoniais 

de propriedade do Departamento de Polícia Federal, só serão liberados mediante apresentação 

do formulário de Autorização de Saída de Bens, emitido pelo Serviço de Patrimônio, após ser 

vistoriado, sendo imprescindível a descrição de seu número. Os bens de terceiros deverão ter 

sua entrada e saída registrada e autorizada em formulário próprio. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, 

devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, 

de 2008. 
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12.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.  

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação.  

12.5.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em 

que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

12.6 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.6.1 não produziu os resultados acordados; 

12.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

12.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

12.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   
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12.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

12.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

12.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

12.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

12.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP  I =
365

100/06
 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

VP = Valor da Parcela a ser paga; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = índice de compensação  financeira = 000016438 

TX = Percentual da taxa anual (6%) 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta contratação e das obrigações 

contratuais sujeitará a adjudicatária, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 

13.1.1 Advertência 

13.1.2 Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto do certame, será aplicada multa 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 

inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão 

contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou 

após o prazo concedido às correções, quando o objeto contratado estiver em desacordo com as 

especificações requeridas; 
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13.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 

casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

13.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei;  

13.2 As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

notificação.  

13.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Porto Alegre/RS, 11 de julho de 2016. 

SANDRO TALARICO KLEIN 
Agente de Polícia Federal 

SELOG/SR/DPF/RS 


